
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 751, DE 22 DE MARÇO DE 2024. 

 

CONCEDE REGIME 

SUPLEMENTAR DE 20 HORAS 

SEMANAIS PARA A SERVIDORA 

CHEILA DA SILVA CORREA. 

   

  O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

  CONSIDERANDO o memorando n° 1287/2024 enviado pela Secretaria 

Municipal de Educação e Desporto, 

  RESOLVE: 

  Art. 1°. Conceder o Regime Suplementar de 20 horas semanais para a 

servidora Cheila da Silva Correa, Professora N3B, matrícula n° 4919-0, lotada na EMEF 

Gal. Antônio de Sampaio para atuar como docente na EMEI Profª. Silvinha, na turma da 

Creche I, II, III e Pré, no turno da manhã, de forma retroativa a contar de 20/02/2024 a 

31/12/2024. 

  Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura do Prefeito 

Municipal, com efeitos retroativos a contar de 20/02/2024.  

  Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos sete (07) dias do mês de agosto do ano 

de dois mil e dezoito (2018). 

 

 

 

        Rogerio Lemos Cruz 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Lúcia Carvalho de Oliveira 

Secretária de Administração 
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A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

G
É

R
IO

 L
E

M
O

S
 C

R
U

Z
 e

 L
Ú

C
IA

 C
A

R
V

A
LH

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ag
ua

ra
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

50
E

-2
3C

6-
23

E
A

-9
8C

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
50

E
-2

3C
6-

23
E

A
-9

8C
8


